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1428
, DE 2010

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população santista pelo 77º aniversário do SINDAPORT, no próximo dia 14 (quatorze) de maio deste ano. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Ilustre Presidente, Everandy Cirino dos Santos, endereço Rua Julio Conceição, nº 9, CEP: 11015-540, Santos, São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O SINDAPORT foi fundado em 14 de maio de 1933, na sede do Sindicato dos Empregados no Comércio de Santos, com o objetivo de defender os direitos dos trabalha​dores administrativos da então Companhia Docas de Santos (CDS), que em 1980 transformou-se em Companhia Docas dos Estado de São Paulo (Codesp). A primeira diretoria do SINDAPORT tomou posse em 28 de maio de 1933, tendo como presidente Francisco Xavier Paiva Andrade.

Durante 14 anos, o trabalho desenvolvido pelo SINDAPORT ocorreu normalmente, sendo que em 1947 o sindicato sofreu sua primeira Intervenção Federal, sendo nomeada para o comando da entidade uma Junta Governativa, presidida por José de Lima Campos Filho. Sucederam-se diversas intervenções, até que em 1965 os trabalhadores retomaram o comando da Entidade. 

Neste dia 14, o sindicato completará 77 anos desde sua fundação, e serão homenageados os associados que completam 50 anos de sindicalização. 

Apesar das mudanças ocorridas no setor portuário, o Sindicato continua forte no trabalho de defesa dos direitos dos trabalhadores e atento a todos os assuntos que envolvem a categoria. Nesses 77 anos de história, momentos de vitórias, negociações e greves se intercalaram, demonstrando toda a força dessa entidade. 

A gama de trabalhadores abrangidos por esse sindicato é imensa, estando protegidos os que atuam em funções de caráter administrativo para a Administração Portuária, e para as empresas que exploram as instalações e operações portuárias e retroportuárias, seja nos terminais públicos, seja nos privativos de função, operação ou atividade exclusiva ou mista, tanto no âmbito do Porto Organizado como fora dele, em regime vinculado ou avulso, incluindo os empregados das empresas terceirizadas que trabalham para os operadores junto às instalações portuárias mediante intermediação de sua mão de obra, e ainda admitindo os trabalhadores que não possuem representação específica e executam atividades similares ou conexas à atividade administrativa portuária, incluindo os que já se aposentaram.

Esse é o retrato da entidade, que tanto batalhou por justiça e pelos direitos trabalhistas e, ainda hoje, segue na luta pelo melhor para os seus associados. 

Diante de todo o exposto, cumpre a esta Casa do Povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público; razão pela qual proponho o presente voto de congratulações.
Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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